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Chã Grande

PREcÂo ELETRôNrco N" oo7/202í

PRocESso urcrretóRto No oi0/202í

CONTRATO N.O '11912022, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
nuxtcipto DE cHÃ âRANDE/PE E A EMPRESA M. L.
DE QUE'ROZ FILHO EIRELI, PARA OS F,,VS QUE SE
ESPEC'FICA.

Aos 29 (vinte e nove) dias do mês de abnl de 2022, de um lado o mUXrcipto De CxÃ GRANDE com
sede e foro em Pemambu@, tocâlizado à Avenida São José, no 101, Centro, Chã Grande - PE, inscrita
no C.N.P.J./MF sob o no í 1.Ot9.806r000í -90, nestê ato reprêsentado pelo Sêcretário de Educâçáo,
Esportes, Cultura, Turismo e Juventude, Sr. Joel Gome8 da Sílva, bÍasileira, divorciado, ProÍessor e
Farmacêutico, noÍneado por meio do Decreto No 036 de 01 de setembro de 2018, portâdor da Carteira
de ldentidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, EU COi{JUI'ITO com o Secretário de
Governo, Sr. §ôrgio Fêmandes dê CaÍvalho, brasil€ira, divorciado, comerciante, nomeedo por meio
do DecÍêto No 036 de 0'1 de setembro de 2018, poítadoÍ ds Carteira de Uentidade no 3.581.163
SSP/PE, CPF no 649.468.8ôtt-00, no uso da atribuiçáo que lhe confere o ORIGINAL, neste ato
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa . L. de Queiroz Filho Eireli, inscrita no
CNPJ sob o n' 2t.693.8«yü)0í§3, estabêlecida à Rodovia João Goweia da Silva, S/No - Boâ Vista -
Châ Grande/PE - CEP: 55.63&.000, neste ato ÍepÍesentada por seu representante legal, Sr. José
Leonerdo de Lire, portador da CaÍteira Nacional de HabilitaÉo n" 02969278516, expedida pelo
Departamento Estadual de Trânsito de Pemambuco, CPF n' 866.862.32+91, doravante denominada
CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuia celebraçáo é decorÍente do Procêsso Licitâtório
No 0í0/202í - Prêgão Eletrônico lilo 0071202í - Ata de Registso de PÍeço8 n" 01812021 - doravante
denomlnado PROCESSO e que se regerá pela Lei Fêderal no 8.666 de 21 de junho de '1993, e
modificaçÕes subsequentes: pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contÍato; pelo
estabelecido no Edital e seus anexos, pelos precêitos de direito público, aplicândo-se-lhes
supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contretos e as disposiçÕes de direito privado;
atendidas as cláusulas, e coMações que se enunciam a seguir:

CúUSUI-A PRItEIRA - DO OBJETO - AquisiÉo de Combusüveis destinados ao abastecimento da
Frota de Velculos e EquipanEntos próprios da AdministraÉo Pública Municipal, conforme
especifica@es e demais exigências previstas no edital e seus anexos, corno se aqui êstivessem
transcritos.

PARÁGRAFO ÚltCO - Os produtos deverão atender rigorosamente exigências e ser entregues em
estnta obediéncia ao presente Contrato, devendo seÍ observadas integral e rigorosamente as
necessidades da CONTRATANTE, assim como ao que dispÕe o Edital Pregão Eletrônico N'00712021
e seus anexos, bem como a proposta de pÍeços apresentada pela CONTRATADA.

cúusuLA SEGUNDA - DO PRECO - O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o vator do rirro
por item, mulliplicado pela guantidade solicitada e deduzido o percentual de desconto; perÍazendo o
total de R0 í.180.388,54 (Um milhão, cento e oitenta mil, trezentos e oitênta e oito reais e
cinquenta e quatÍo centavos).

PARÁGRAFO PRI EIRO - Durante o peÍíodo de vigência da ate seÍão praticados os descontos sobre
o preço médro ao consumidor divulgado pelo Sistema de Levantamênto de Preços da Agência Nacional
do Petról€o, Gás Natural e Bbcornbustivêis - ANP, resumo sêmanal na cidde de Vitoria do Santo
Antão/PE, nos seguintes pêrcentuais:

Gasolina comum - 0,6% (zêro vírgula sêis poÍ cento), câlculado sobre o preço médio ao consumidor
divulgado pelo Sistema de Levantamenlo de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP,
R$ 7,20'l (Sote Í€ab, vi
presente contrato.

resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão/PE ndente à
nte centavoa e um décimo de centayo), o liúo, na natu
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Ôbo Diesel S10 - 0,6% (zoro vírgula seis por cento), calculado sobre o preço médio ao consumidor
divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustiveis - ANP, Íesumo semanal na cidade de Vitória dê Santo Antão/PE, correspondente à
RS 6,36í (Seis reais, trinta e seis centavos e um décimo de centavo) o litro, na data da assinatura
do pÍesente contrato.

ITEM oEscRrçÂo UNIDADE
ot{T

ESTI ADA
AGRICULTURA

QtÍÍ
ESTMADA

I FRÂ

QNT ESTIMADA
aDurNrsrR çÃo

02
Combustivel - Gasolina, Comum (C), aúomotiva, de
acordo com lêgislaÉo vigente da ANP. (PETROVIA) Litro 0 125 I677

03
CombustÍvel - Ôleo Olesê|, Tipo S10, autoÍnotivo, em
menoÍ píopoíçào, n,tÍogênlo, enxoíÍe e oxirênb e d€
acordo com leqislacáo Vioente da ANP. (PETROVIAI

LÍtro 89.717 44.127 0

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços dos combustÍveis, conforme a proposta apÍesentada pela
CONTRATADA, será calculado consideÍando o pÍeço médio ao consumidor do litro do referido
combustível divulgado pelo Sistema de Levantamento de Preços da Agência Nacional do Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis - ANP, resumo semanal na cidade de Vitória de Santo Antão/PE, sobre o
qual será deduzido o valor correspondente ao percentual do desconto descrito no parágrafo anterior e
oferecido pela CONTRATADA.

PAúGRAFO TERCEIRO - O valoÍ do litro dos combustíveis será apurado pelo Fiscal do Contrato,
mediante pesquisa Íealizada no site da ANP - Agência Nacional do Petróleo vigente na data de
emissão quinzenal da nota fiscal.

CúUSULA TERCEIRA - DO PAGAmENTO - Os pagamentos serão eÍetuados mediante cÍédito em
conta corrente da contralada, por ordem bancária, em até 15 (quinze) dias consecutivos, a contar do
recebimento deÍinitivo, quando mantidas as mesmas condições iníciaís de habilitaÇâo ê câso nâo haia
fato impeditivo para o qual lenha conconido à contratada-

a) Os pagamentos serão Íealizados integralÍneflte, em correspondência com os
combustíveis efetivamente entregues no mês anterior ao do pagamento.

b) O pagamento da obrigaÉo deverá oconer em prazo não superior a 30 (trinta) dias,
contados a partir da data final do período de adimplemento de cada parcela.

c) A note fiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na SecÍetaria de Finanças
do Município de Chá Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n' 101, Centro, Châ
Grande/PE, CEP: 55.636-000.

PARÁGRAFO PRImEIRO - A ÍomecedoÍa deverá apresentar, no primeiro dia útil de cada quinzena, as
autorizaçõês de abestecimento entregues pelo Municipio quando dos abastecimentos da quinzena
anterior.

PARAGRAFO SEGUNDO - Após a conferência das autorizaç@s de abastecimento da quinzena
anterior, o Município informerá âs inconformidades, se Íor o caso, e solicilerá e emissão da nota Íiscâ|.

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fomecedora deveÍá apresentar a(s) nota(s) tiscal(is), de foÍma
individualizada de cada secretaria, após o aceite/conferência por parte do Município, em ate 02 (dois)
dias para dar inlcio na realizâçáo dos procedimentos de pagamento.

PARÁGRAFO QUARTO - A nota fiscal será atestada pelo responsável pelos abastecimentos de cada
secretaria, após conferéncia do quantitativo com as autorizaçÕes de abastecimento emitidas pelo
MunicÍpio.

PARÁGRAFO QUINTO - O pagamenlo somente será autoÍizado dêpois de atestad
definitivo pelo gestor da Secrelaria, condicionado
relação ao combustivel efetavamente entregue.

este à veriÍicâçao da conformidade
imento

le
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a) A nota fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovaÉo da
regularidade Íiscal, mediante consulta nos sites oficiais.

pAnÁemfO SEXTO - Caso as consuttas de regularidade fiscal seiam desÍavoráveis, será concedido
o prazo dê 05 (cinco) dias úteis à fomecedora, pronogáveis por igual perlodo a critério do Município,
para a regularização ou apresentaÉo de sua deíesa.

a) Não havendo regularizaçáo ou sendo a deÍesa considerada improcedente e, persistindo
a irregularidade, o Municipio poderá adotar medidas necessárias à resciseo da contratação,
assegurando a fornecedora ampla defesa.

b) Havendo a efetiva entrega dos combustíveis, os pagamentos serão realizados
normalmente, âlé que se decida pela rescisão contratual, caso a fornecedora nào regularize
a sua situâção perante a regularidade fiscal.

PAúGRAFO SÉntO - O Município de Chá Grande poderá deduzir do montante a pagar os valores
conêspondentes a multas ou indenizaçôes devidas pelo fornecedor.

PARÁGRAFO OITAYO - O pagamento efetuado não isentaÍá o fiomecedor das responsabilidades
decorrentes do fornecimerúo.

PARÁGRAFO NONO - A adjudicatária não poderá apresêntar nota fiscel/fatuÍa com CNPJ/MF diverso
do registrado no Contrato.

PARÁGRAFO OÉCmO - Deverão esteÍ inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tributos, seiam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, Íiscais
comerciais ou de qualquer oulÍa natureza resultantes da execuÉo do contrato.

CúUSULA QUARTA - DA FISCAL|ZACÂO - DuÍante a vilência do contrato, a execuÇão do objeto
será acompanhada e fiscalizada pelo servidor Ednaldo BeÍtoldo Campos matrícula 001385, e o
servidoÍ José Antônio do Lima Filho matrícula 346920 será responsável pela gestão contratual,
conforme art. 67 da lei 8.666/93 e suas alteraçÕes.

PAúGRAFO PRI EIRO - Os seNiços objeto deste contrato seráo acompanhados pela Secretaria de
AdministraÉo, a qual orientará dirêtamente a contratiada, devendo todas as decisÕes e mediÇões
serem homologadas pelo técnico responsável pela fiscalização do contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O objeto da presente licitaÉo será atestado por seÍvidor das Secretarias
requisitantes, após a comprovaçáo dâ efetava realizaÉo dos serviços.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O fiscal verificará o exato cumprimento das obrigações da contratada no
mês imediatamente anterior ao do pagamento, quanto à quantidade de horas; à quantidade dos
seÍviços, e ao prazo previsto para execuçâo, atestando-os.

PARÁGRAFO QUARTO - Os serviços que foram realizados em desacoÍdo com este contl.ato não
serão atestados, Íicando a contratada obrigada a refazàlos.

CúUSULA QUINTA - DAS coND!ÇÔES oE ENTREGA E RECEBIMENTo Do oBJETo - A
CONTRATADA deverá entregar os combustíveis de acordo com as necessidades de consumo da
administração pública municipal, sendo de formâ parcelada diretamente no tanque do veículo e/ou
equipamênto, após solicitação da Secretaria Municipal Requerente.

a) Os veiculos/equipamentos que compõem a ftota própraa do Município, deverão ser
abastecidos nas instalaçÕes da forne@dora, mediante autorizaÉo Íormal (escrita).

b) A autorização será emitida pelo Municipio de Chã Grande, em duas vias,
assinada pelo responsável da secretaria solicitante, ou por alguÉm designado

nle
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c) Somente serão recebidos os combustíveis em prazo diferente, câso haia nece§sidade
por parte da fornecedora, quando do requerimento de prazo diferenciado deveÍá haver as

,ustificativas, as quais serão analisadas pela SecretaÍia Municipal requerente, podendo ou
não ser deferido-

PARÁGRAFO PRlliElRO - Na ocâsiâo do abastecimento, a fomecedora expedirá documento com os
dados relativos à quantidade e tipo dê combustivel, assim como do veículo/equipamento e do
motorista./operado[.

a) O documento expedido será anexado na segunda via da autorização e devolvida para o
respectivo motorista/operador na ocasião do abastecimento:

b) A Empresa que Íomecer diesel (S10) deverá dispor de instalaÉo apta a recepcionar
veiculos/equipamentos com comprimento e altura característicos de cada espécie, podendo
ainda êstarem sendo transportados em veículos pranúa, aumentando ainda mais a attura
do equipamento/veículoi

c) A Empresa gue fornecer gasolina e etanol, deverá dispor de instalaÉo apta para
recepcionar veículos com tamanho e altura caracteristicos de cada espéciê.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O(s) local(is) de abastecimentos deverá(ão) estar localizados nas
dependências do teÍritóÍio do Município de Chã Grande, prefurencialmente na sede do Municipio,
devendo estar na época da contrataÉo, devidamente instalado e licenciado e apto para recepcionar e
realizaÍ abastecimentos em veiculos/equipamentos própÍios da Administraçáo Municipal.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O licitante vencedor ficará obrigado a lrocar as suas expensas, o produto,
que vier a ser recusado sendo que o alo de recêbimento não importará sua aceitaÉo.

PARÁGRAFO QUARTO - Em atendimento ao d,sposto na l€gasleção, a apresenta€o do produto
deverá assegurar informaçÕes claras, precisas, ostensivas em lingua portuguesa, sobre características,
marca, procedência, qualidade, quantidade, composição, preço, origem e oúros, devendo obedecer
também às regularnentações da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis (ANP)

PARÁGRAFO QUINTO - Correrão por conta da empresa vencedora todas as despesas relacionadas
ao fornecimento, incluindo, entÍe oúras quê possam existir, despesas com embalagem, seguÍos,
transporte, tribúos e encargos trabalhistes e previdenciários.

PARÁGRAFO SEXTO - A(s) mercadoria(s) fomecida(s) estaÍáo sujeil,as à verifcaÉo, pela unidade
requisitante, dâ coÍnpatibilidade com as especificaçô€s do Edital e de seus Anêxos, no que se refere à
quantidade qualidade.

PARÁGPÂFO SÉTltO - No caso de não cumpÍimento ou inobseNância das exigências pactuadas
para o fornecimenlo, nos teÍmo6 das previsóes deste Edital e de seus Anexos, o íornecedor deverá
providenciar a substituiçáo da(s) mercadorias(s), imediatamente, contados do recebamento da
notificaçáo, sem ônus paÍa o Município, e independentemente de eventuel aplicaÉo das penalidades
cabÍveis.

PARÁGRAFO OITAVO - Independentemerúe da aceitaÉo, a adjudicatária gaÍantirá a qualidade do
pÍoduto obrigando-se a repoÍ aquele que apresentar deíeito ou for entÍegue em desacordo com o
apresentado na proposta.

PARÁGRAFO NONO - Os produtos seÍão aceitos provisoíamente pelo motorista/operador com a
assinatura no comprovanle de abastecimento, o rêcebirnento definitivo seÍá íeito após a veÍmcaçâo da
quantidade e qualidade dos mesmos, bem crmo da manutenÉo das condições de habilitaçáo por
parte da fornecedora.

PARÁGRAFO DÉCIHO - A convocaçáo do íomecedor pelo órgão competente será
conterá o endereço e o píazo máximo em que d comparecer para reti r o respect
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panÁcnefo oÉctuO PRIMEIRo - o fomecedor convocado na forma do subitêm anterioÍ que náo
comparecer, não retirar o pedido no prazo estipulado ou nâo cumprir as obrigaçÕes estabelecidas no
contrato, estará suieito às sançóes previstas no Edital.

PARÁGRAFO DECIMO SEGUNDO - Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o
próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para
aplacaÉo de penalidades.

CúUSULA SEXTA - - A CONTRATADA se obriga,
adicionalmente os enc€Ígos descritos no Edital PREGÃO ELETR
seguir:

NICO N' 00712021, os encargos a

a) Executar e cumprir ,ielmente o Corúrato em eslrita conformidade com todas as
disposiçÕes contidas no Edital e seus Anexos referentes ao PREGÂO ELETRÔNICO No

00712021,

b) Possuir quantÍtativo suficiente para alender as necessidades da CONTRATANTE a partir
da data de assinatura dêste Contrato, de foÍma regulâr s€ín inteÍÍupçÕos, obseNando todas
as normas êspecíÍicas da legislaçáo vigente com referencia a execuÉo do obieto;

c) Não transíeÍiÍ a outÍem, no todo ou em parte, o presente Contrato, sem a prévia e
expressa anuência da CONTRATANTE;

d) Manter, durante toda a execuçáo do ContÍato, em compatíbilidade com as obrigações por
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Comprovar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, à quitaçâo das obrigaÇÕes
trabalhistas, previdenciária, tributárias e fiscais, como condiÉo à percepÉo do valor
faturado:

f) Enviar á CONTRATANTE Nota Fiscâl com a discriminaçáo do Íornecimento reâlizado;

g) Aceitar, nas mesmas condiÇÕes contratuais, os acréscimos e supressões que por ventura
possam vir a oconer, nos termos da Lei;

h) A CONTRATADA deverá apresentar-se sempre que a CONTRATANTE convocar;

D A CONTRATADA deverá arcar com todas as despesas, independente da natureza, para o
fornecimento contratado.

CúUSULA SÉTIMA _ A CONTRATANTE se obriga,
adicionalmente os encargos descritos no Edital PRE
seguir:

ICO No 00712021, os enc.rrgos a

a) PromoveÍ, através de seu representante legal ou servidor designado, o acompânhamento
e a fiscalizaÉo do Íomecimento dos bens sob todos os aspeclos, especielmente êm relação
aos quantitativos e qualitativos, anotiando em registro píóprio quaisque[ indícios e falhas
detectadas, comunicando imediatamente à CONTRATADA as oconências de quaisquer
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte daquela;

b) Efetuar o pagamento â CONTRATADA no prazo estabelecido neste Contrato, de acordo
com o fornecimento, mediante apresentaçáo de Nota Fiscal;

E

c) ZelaÍ paÍa que seiam cumpridas as obrigaçôes assumidas pe la CONTRAT
como sejam mantidas todas as condiçóes de habilitaÉo e qualificaÉo exlgidas

d) Dar condiÇões para que a CONTRATADA êxecutê fiêl eco
fornecimento dos bens obieto deste co
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cúusula olTAvA - DAS PENALIDADES - Com tundamento no Art. 7" da Lei Federal n.o

10.52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal, pelo prazo
de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por cênto), do valor estimado para ARP
e demais cominações legais, nos sêguintes casos:

a) Apresentar documentaÉo falsa;
b) Ensejâr o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execuÉo do contrato;
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneo;
0 Nâo mantiver a proposta;
g) Deixar de enhegar documentaÉo exigidâ no certame;
h) Cometer fÍaude fiscal;
i) Fizer declaraçâo Íalsa.

ParágraÍo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas 'a", 'd", 'e', T,'g"; 't" e.i", será aplicada
multa de no máximo 300/o (trinta por cento) do valor do contrato.

ParágrâÍo Sêgundo - O retardamento da execuçáo prêvisto na alinea ''b', estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justiÍicada, a execuÉo do contrato, após 07 (sete) dias,
contados da data constante na ordem de Íornecimento;

b) Deixar de ÍealizaÍ, sem erusa justificada, as obÍigações deínidas no contrato por 03 (três)
dias seguidos ou por 10 (dez) dias inlercalados.

PatágraÍo TeÍceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em Íaz.âo de falha na execução do
contrato, de que trata a alínea 'c", o valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo SelÍo.

Parágrafo QueÉo - A falha na execuÉo do contrato prevista no subitem 'c" estará configurada quando
a Contratada se enquadrar em pelo menos uma das situaçôes previstas na tabela 3 do item Parágrafo
Sexto desta cláusula, respeitada a graduâçáo dê infraçôes conÍorme a tabela 1 a seguir, e alcançar o
total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente.

TABELA 1

GÍau da lníração Pontos da lnÍração
1 2
2

4
4 5

5 I
b 10

Parágrafo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarlo estará configurado quando a
ContÍatada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo
único, da Lei n" 8.666/1993.

ParágraÍo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçÕes contratuâis, a Administraçáo aplicará multas
conforme a graduaçào estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
Grau Correspondência

1
0,2% sobre o valor da ordem de fomecimento a que se refere o descumpÍimento da
obriqacâo.

2
0,4y0 sobre o valor dâ oÍdem de fomecimento a que se reÍere o descumprime
obrigaÇão. 

^
w

3 0,8% sobre o valor da ordem de fomeclsnento a que se refplç o descumprinfiffida 7

I

AV. Sõo ioú, n" l0l, cênlÍo, chô GÍondê.PE, cEP 55.ó3ó-OOO
E-moü ouyldoÍlo@chogÍondê,pc.9ov.br I

-r-rrrrs.alll-

IeleÍone:81 3537-ll40 | CNPJ: ! i .(Xt.E06/00O1 .90
Sllê www.chogíonde.pe.gov.br



U*. lt-- tl,tl,+-
Chã Grunde

obriqação

4
1,6% sobre o valor da ordem de íornecimento a que se reÍere o descumprimento da
obriqaÇão.

5
3,2% sobÍe o valor da ordem de fomecimento a que sê Íefere o dêscumprimento da
obrigaÇão.

6
4,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumpímento da
obriga€o.

P

TABELA 3

DEIXAR DE:

Parágrafo Sóümo - A sanção de multa podeÉ ser aplicada à Contratada juntamente com a de
impedimento de licitar e contratar estabelecida no CapuÍ desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As inftaçÕes serâo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
conidos a contar da aplicaÉo da penalidade, a Contratada cometer a mesma inÍÍaÉo, cabendo a
aplicaÉo em dobro das multas conespondentes, sem preiuízo dâ rescisão contratual.

Parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
AplicaÉo de Penalidade - PAAP, devendo ser obseruado o disposto no Decrelo Estadual no

42.19112015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

Itêm Grau lncidência

1

Executar fomecimento incompleto, paliativo, provisório como por
ca[áter permanente, ou deixar de providenciaÍ Íecomposlção
complementar.

2 Por Ocorrência

2
Fornecer informação perfida de fornecimento ou substituir
material licitado por outro de qualidade inêrioÍ. ? Por Ocorrência

3
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os íornecimentos contratados.

6
Por dia e por
tarefa desiqnada

4 Utilizar as dependências da Contratente paÍa fins diversos do
obieto do contrato.

5 Por Ocorrência

Recusar a execução de fomecimento determinado pela
Fiscalização, sem motúo justifi cado.

5 Por OcoÍrência

6
Permitir situação que crie a possibilidade de causar ou que câuse
dano Íisico, lesão corporal ou consequências lqtqis.

6 Por Ocorrência

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer
equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato,
sem autoízaÇão píévia.

,| Por item e
ocorrência

por

porPor item e
ocônência8 Manter a documentaÉo de habilitaçáo atualizada

1 Por OcorrênciaI Cumprir horário estabelecido pelo contrato ou determinado pela
FiscalizaÇão.

1 Por OcoÍência10
Cumprir determinação da Fiscalização para controle de acesso
de seus funcionários.

2 Por Ocorrência11
CumpÍir determinaçáo formal ou instruçào complementar da
Fiscalização

J Por item e por
ocorrência12

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos não
pÍevistos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada pela unidade fiscalizadora.

I Por dia'13 Entregar a garantia contratual eventualmente exigida nos termos
e pÍazos estipulados.

Parágrafo Décimo - A cÍitério da autoridade compelente, o valor da multa poderá sêr
pagamento a ser efetuado ao contratado.

od

DoscÍiÇão

1
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Parágrafo Dócimo Primeiro - Após esgotados os meios de execução direta da sanção de muita
indicados no Parágrafo Décimo acima, o contratado será notiÍicado para recolher a importância devida
no pÍazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Dácimo Scgundo - Deconido o prazo previsto no Parágrafo Décimo TerceiÍo, o contratante
encaminhará a multa para cobrança judicial.

Parágrafo Décimo Terceiro - A AdministraÉo poderá, em situaçÕes excepcionais devidamente
motivadas, eÍetuar a ÍetenÉo cautelaÍ do valoÍ da multa antes da conclusáo do procedimento
administrativo

CúUSULA NONA - DA RESCISÃO - a inexecução total ou parcial do pÍesenle conlrato ensejará a
sua rescisâo, com as consequências contratuais e as pÍevistas em lei ou Íegulamento.

PARÁGRAFO PRImEIRO - inadimplemento imputável à contratada - o contratante poderá rescindir
administralivamente, o presente contrato nas hiÉteses previstas no artigo 78 la Xll e XVll da Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçáo, sem prejuizo das penalidades
pertinentes em processo adminisúativo regular.

PARÁGRÂFO SEGUNDO - O presente contrato poderá ser rescindido consensualmente, mediante a
ocorÍência da hipótese prevista no inciso XVll do artigo 78 da Lêi 8.666/93.

PARÁGRAFO TERCEIRO - O presente contÍato podêrá sêr rescindido amigavelmente, por acordo
entre as partes: reduzida a termo no processo de licitaçáo, desde que haia conveniência pa.a a
AdminisúaÉo. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO QUARTo - Este contÍato podeÍá ser rescindido judicialmênte nos termos da legislaÉo
processual vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO QUINTO - quando a rescisão ocorer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo
78 da Lei 8.666/93, sem quê haja culpa da contratada será esta ressarcida dos pÍejuízos regularmente
comprovados guê houvêr soffio. Artigo 79 par4r8Ío 2'da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO SEXTO - A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorizaÉo escrita e
tundamentada. Artigo 79 perágrefo 10 da Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCIUA - DAS OESPESAS DO CONTRATO - CONStitUiTá ENCArgo exclusivo da
contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execução do objeto deste
conlrato ficando obrigade a apresentar, em suas Íaturas, separadamente, o montante dos impostos que
correspondam a ceda pagamento.

PARÁGRAFO ÚNlcO: Serão da contratade todas as despesas de@rrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e empresariais, deconentes da execuçáo do contrato. Artigo 71 da Lei 8.666/93.

cúusuLÂ DÉctÍuA PRTMETRA - Dos REcuRsos oRcAMENTÁRtos - As despêsas decorÍentes
deste contrato correrâo por conta das seguintes rubricâs a seguir especiÍicadas

R$ 7.549,35
RS 3.008,91
R$ 23.364,52

R$ 768.831,23
R$ 364.339,55
R 't3.294 98

ónoro UNTDADE ORça Et{TÁRta PRoGRA Â DE TRABÂLHo
ELEMENTO DE

DESPESÁ
vÂLoR A EITPENHAR

PoR DoTÂçÂo
4000
4000
6000
6000
9000
12000

04.122.402.2.104
u .122 .407 .2 .107
15.122.1501.2.853
15.'.122.1501.2.853
20.122.2001.2.8il
15.122.150/..2.A56

(514) 3.3.90.30.00
(529) 3.3.90.30.0O
(803) 3.3.90.30.00
(803) 3.3.90.30.00
(856) 3.3 90.30.00
(974) 3.3.90.30.00

GúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESPONSABILIDAOE CIVIL A contratada respond
perdâs e danos que vier a soÍrer o cintratante, a interveniênte ou ros, em râzão de
omissâo, dolosa ou culposa, da contratada de seus prepostos. ependentemente

-

-

4001
4001
6001
6001
9001
12001
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cominações contratuais ou legais a que êstiver sujeita; não excluindo, ou reduzindo esta
responsabilidade, a fiscalizaÉo ou o acompanhamento pelo contratiante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CúUSUU OÉctul TERCETRA - DOS ACRESCTmOS E SUPRESSOES - Caso haia necessidade.
por motivos técnicos não previstos, de âcrêscimo ou supressão dê serviços, sêrão obedecidos os
limiles e demais condiçÕes estabelecidas no Art. 65 da Lei Federal no 8.666/93 e atterações
subsequentes.

cúusut-l oÉctml QUARTA - DAS ALTERACÔES - As atteraçÕes, poNentura necessárias, ao
bom, e fiel cumprimento do obieto deste contrato serão efetivadas na forma do artigo 65 da Lei
8.666i93, através de TeÍmo Aditivo.

CúUSULA OÉClilA QUINTA - OO FORO - O foro do prêsente @ntrato será o da comarca de
Gravatá/PE, excluído qualquer outro.

E, por estarem iustos, e acordados, firmam o presente contrato em 03 (tres) vias de igual e para
um só efeito legal, na presença das testemunhas que lnam

:1s8.fu^#skPJ^
cPF,llF N. &7.009.26+í2

Ordenador de Deapesa
SêcreÉrio de Educação, Esportes, Cultura,

Turismo e Juventude

c /MF No 6/í9
Ordenador dê
Secretário de Governo

áho
L. DE QUEIROZ FILHO EIRELI

CONTRATADA

TESTETUNHAS:

-âl*, Á.{, c" ,r,lr-.,ffi
dÉr, )õi."k53 >2\,- GA

,Al^rr, Caku;tl Dr' O)trr,,t'xoue:
cPF: sJ3, ?t1 587 -3t
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